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TERMO DE AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 003/2021 

 
 

Á vista das manifestações anteriores e, com fundamento no Art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 

e suas alterações posteriores, AUTORIZO E RATIFICO a dispensa de licitação para contratação de: 

G R LIMA, CNPJ Nº. 26.409.034/0001-28, com sede na Rua São José, 1993, Sala 03, Lagoa Nova, 

CEP: 59.063-150, Natal/RN, que consistirá na: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU 

JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM 

ASSESSORIA E CONSULTORIA NAS ÁREAS DE LICITAÇÃO E CONTRATOS PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAPI/RN. No importe mensal 

de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) e valor global de R$ 14.400,00 (catorze mil e quatrocentos reais), 

mediante contratação direta.  

 

 

 

Japi/RN, em 12 de janeiro de 2021 

 

 

 

 

JOSENILDO FERREIRA DE LIMA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 
 


